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SUPLEMENTO
SUMARIO iiieuto da Assembléia Nariisnal Popular, conjugada com 

a alínea a) do n.“ i do artigo 14.“ do Estatuto dos Depu
tados, a suspensão do sea mandato de Deputado, ale
gando motivo atendível.

2. Tendo em conta os fundamento» do pedido, c ao 
abrigo dos n.”® 1 e 2 do artigo 169.° do citado Regimen
to, a Mesa da Assembléia Nacional Popular, na sva leu- 
nião ordinária do passado dia 9 de Fevereiro.

Deliberou suspender, temporariamente, o man
dato à Assembléia Nacional Popular, de Juvdina 
Vaz Pereira Moniz, eleita em 7 de Dezembro de 
1980, peio Círculo de S. Lourenço dos Órgão.s/San- 
tiago Maior.

Mesa da Presidência da AssembJeia Nacional Popu- 
lai-, na ciíiade da Praia,
O Presidente da Assemblei.a Nacional Popular, Abílio 
Duarte-

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR:

Deliberação:

Suspendendo, temporariamente, a seu pedido omanoalo da 
Deputada Juvelina Vaz Pereira Moniz.

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto n." 16/84:

Cria na Direcção-Geral da Aeronáutica Civi) o Serviço 
de Registo e Certijicação do Material de Vòo.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS.

Despachos;
3 de Fevereiro de 1984.—■1

Concedendo fundos permanentes aos diversos departa
mentos do Estado que indicam.

o§<>
Gabinete do Primeiro Ministro;

CONSELHO DE MINISTROSDirecção-Geral da Função Pública.

Contas e balancete» diversos. 
Avisos e anúncios oficiais.

Decreto n.“ 16/84

de 17 de Fevereiro

.V importàniia c o de.senvolvimento que sc pretende 
imprimir à aviação civil recomendam a criação do .Serviço 
de Registo c Certificado de Material de Voo, previsto no 
.\ncxo 8 à Convenção sobre a Aviação Civil Internacio
nal, dc 7 de Dezembro de 1944;

Fste registo envolve a criação de uma conservatória 
de material aeronáutico e a efcctivação periediea ce ins- 
pecção e ■ verificação do material de voo, com emissão 
dos respectivos certificados de registo, licenciamento de

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR 

Mesa da Presidência

Deliberação

1. A Deputada Juvelina Vaz Pereira Moniz, eleii.i oelo 
Círculo de S. Lourenço dos Órgãos'Santiago Maioi. lecjiu 
reu ao Presidente da Assembléia Nacional Popular, no» 
termos da alínea a) do n." 1 do ailigo itiç." do Regis-
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equipamcnlos de bordo e do estado de navegabilidade 
das aeronaves, ent tonfonnidade com procedimentos in
ternacionalmente adoptados;

Assim,

No uso da faculdade conferida pdo artigo 77.'' da 
Constituição da República, o Governo decreta o seguinte:

Artigo i.° É criado na Direcção-Geral da Aeronáutica 
Civil o Serviço de Registo e Certificação do Matei ial 
de voo-

Art. 2.° É aprovado o regulamento do Serviço de Re
gisto c Certificação de Material de Voo, anexo ao pre
sente decreto do cpial faz parte integrante c que baixa 
assinado pelo Ministro dos Transportes e Comunicações.

Pedro Pires — Jicrculano Vieira.

Promulgado em 8 de Fevereiro de 1981-

Publique-se.

O Presiciente da República 
PEREIRA.

a) Número de certificado;
h) Fotografia da aeronave vista de perfil;
r) Nome, domicílio e nacionalidade do proprietário;
d) Nome de construtor; ^
e) Marca e modelo ou tipo e número de série:
f) Marcas de nacionalidade e matrícula;
g) Categoria do certificado;
li) Descrição da aeronave;
i) Período de validade;
/) Outras condições específicas de carácter técnico 

c operacional a que a aeronave está sujeita.

5. Cessa a validade do certificado de navegabilidade 
sempre que se dêem os seguintes casos:

a) Fim de prazo de validade;
b) Acidente grave da aeronave;
c) Grandes reparações.

(). Sempre que se dê qualquer destes casos, o portador 
do certificado de naregabilidaue deverá comunicft-lo. no 
prazo de 48 horas à Direcção-Geral da Aeronáutica Civil.

7. A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil (DGAC) 
poderá recorrer, mediante autorização superior, ã coope
ração dos serviços competentes de outro Estado-membro 
da Organização da Aviação Civil Internacional (OACI), 
para efeitos de concessão e revalidação dos certificados 
de navegabilidade.

ARISTIDES MARIA

RegulamentD do Serviço de Registo 
e Certificação de Material de Voo

Artigo l-“ Artigo 3-®

Certificado de matrícula

1. O certificado de matrícula é o documento oficial 
que prova a inscrição de aeronave no Registo Aeronáu
tico Nacional, determina a sua identidade e permite a

admissão à circulação aérea.

2. O certificado de matrícula, de modelo a aprovar 
pelo Ministro dos Transportes e Comunicações, deverá 
conter a seguinte informação:

a) Número do certificado;
b) Data da matrícula;
r) Man as de nacionalidade e de matrícula;
d) Fotografia da aeronave dc perfil;
e) Classificação geral da aeronave;
f) Nome d.o construtor;

g) Marta e modelo ou tipo e número de série;
h) Nome e domicílio do proprietário, emprego

mal:
i) Aeródromo habitual.

Registo

A toda a aeronave registada deverão ser atribuídas 
marcas de nacionalidade e matrícula.

1.

2. O registo das aeronaves e a forma de atriljuição 
de nacionalidade e matrícula suadas respectivas marcas 

regem-se pelo Anexo 7 à Convenção sobre a Aviação Ci
vil Internacional.

3. A atribuição das marcas de nacionalidade ao E.s- 
tado de matricula é feita pela União Internacional de 
Telecomunicações. (UIT) mediante coordenação da 
OACI.

4. As marcas atribuídas a cada aeronave são tonsti- 
tituidas por uma marca de nacionalidade formada por 
duas ou três letras ou algarismos, seguidos da matricula, 
diferente para rada aeronave e formada por um grupo 
de três letras maiúsculas. nor-

Artigo 2.®

Certificado de navegabilidade
Artigo 4®

1. O certificado de navegabilidade é o documento 
que atesta que tima aeronave satisfaz plenamcnte ás 
provas c exames técnicos prescritos para a navegação 
aérea.

Registo Aeronáutico Nacional

O serviço dc Registo Aeronáutico Nacional fundo- 
conservatória de registos e arquivo indi-

aero-2. Iara que uma aeronave seja autorizada a voar,
certificado de navegabilidade 

a bordo.

nará como a 
vidual de informação e documentação relativas àsdeverá estar na posse de ura 

válido, que levará sempre
3. As condições de concessão do certificado^de nave

gabilidade e de conservação da sua validade são defini- 
Anexo 8 à Convenção sobre a Aviação Civil

naves nacionais.

2. Para cada aeronave deverá ser preenchida e arqui
vada uma folha de registo de modelo a aprovar pdo 
Ministro dos Transportes e Comunicações contendo:

a) Termo de abertura e o número da data do registo;
b) As informações de classificação, marca, modelo e

fabrico da aeronave;

das no 
Internacional.

4. O certificado de navegabilidade, de modelo^ a 
aprovar pelo Ministro dos Transportes e Comtmicaçoes. 
deverá conter:
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cniilidos pelos fabricantes dns aeronaves, ou mediante 
instruções e documentos emitidos pela Direcção Geral da 
Acronáiiüca Civil, ou pela autoridade aeronáutica do 
Estado-membro da OACI, a quem estejam delegadas as 
funções de inspecção e vistoria das aeronaves.

3. No caso de os proprietários ou utilizadores das 
aeronaves disporem de um serviço de operações de voo 
orgaiiizadio para (jue esse sector possa ser certificado pela 
Direcção-Geral da Aeronáutica Civil, deverão dispor de 
um manual de operações de voo devidamente aproxado.

Artigo 7-“

Licenciamento de estação rádio

I. O registo da estação rádio de aeronaves deverá 
realizar-se junto da União Internacional de Telecomuni
cações (LTT), através da Direcção-Geral dos CTT, ou, 
por delegação desta, por intermédio da Direcção Gera! 
da Aeronáutica Civil.

2- O licciiciamciuo da estação rádio de aeronaves é 
obrigatório c emitido segundo modelo a aprovar pelo 
Ministro dos Transportes e Comunicações.

Artigo S"

c) Fotografias de frente e perfil da aeronar c; 
fi) Categoria do certificado de navegabilidade, uti

lização da aeronave e aeródromo babitual;
e) Informação de domicílio de proprietários;
f) Número máximo de pessoas autorizadas a liordo

durante o voo;
gj Informação de autorização para voo nocturno, 

voo por instrumenios e para fumar a bordo: 
h) Licença de estação de radiocomunicações;
i) Modificações introduzidas;
j) Acidentes sofridos;
k) Averbamentos diversos;
/) Termo e data de abate.

3. A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil deverá pu
blicar periodicamente, uma relação resumindo o registo 
aeronáutico referente à totalidade da frota aerea na 
cional.

Artigo 5-”

Vistoria do material de voo

1. A certificação e a garantia de conservação das con
dições de navegabilidade das aeronaves, suas partes e 
componentes, obrigam a realização pcricidiia de visto
rias de inspecção das aeronaves, cm conformidade com 
o estabelecido pela OACI.

2. As vistorias dc inspecção das aeronaves pai;i con
cessão 011 revalidação dos respectivos certificados dc na
vegabilidade deverão ser realizadas pela Direcç;ão-Gei al 
da Aeronáutica Civil semestral mente.

3. Sempre que para uma aeronave ou tipo dc aero
nave seja estabelecido c aprovado um programa conti
nuo de manutenção, devidamente controlado pela Di
recção Geral da Aeronáutica Civil, poderão ser dispensa
das as vistorias com a periodicidade estabelecida no 
número anterior, mantendo-se, contudo, a mesma para a 
revalidação dns certificados de navegabilidade.

4. A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil submeterá, 
sempre que assim o entender, as aeronaves para as quais 
tenha sido emitido o certificado dc navegabilidade, ás 
inspecções e verificações que julgue necessário, com o 
objectivo de assegurar que são mantidas as condições de 
segurança.

5. A Direcção Geral da Aeronáutica Civil poderá, me
diante autorização superior, recorrer à cooperação dos 
serviços competentes de outro Estado-membro da OACI, 
para efeitos de vistorias e inspecção davs aeronaves, aver
bamentos e autenticações-

Documentação das aeronaves

Todas as aeronaves deverão possuir e transportar sem
pre a bordo a seguinte documentação referente à sua 
manícula, certificação c condições de operações:

a) Certificado de matrícula;
b) Certificado de navegabilidade;
c) Licença de estação de radiocomunicaçõe:; dc

aeronaves;
(I) Manual de voo para o tipo de aeronave devida

mente aprovado pela DGAC;
r) M anual de operações de voo do operador, devida

mente aprovado pela DGAC;
f) Diário de navegação.

2. Todas as aeronaves deverão ainda possuir, sem 
obrigatoriedade de transportar a bordo, a seguinte do
cumentação:

a) Caderneta da aeronave;
h) Caderneta de motor (uma para cada motor ins

talado);
c) Caderneta dc hélice ou rotor (uma para cada 

hélice ou rotor instalado)-

3. Compete à DGAC a emissão dos documentos refe
ridos no 11.° anterior e nas alíneas a) b) e c) do n.” i.

4. Todos os operadores dc aeronaves que mantenham 
devidamente organizado e certificado um serviço de 
manutenção, deverão possuir toda a documentação téc
nica necessária para garantir as condições de navega
bilidade das aeronaves que operam, quer seja documen
tação emitida pelos respectivos fabricantes, quer seja 
documentação emitida pela Direcção-Geral da Aero
náutica Civil.

5. Os Serviços da Direcção-Geral da Aeronáutica Civil 
encarregados de vistoria das aeronaves deverão dispor 
de um ficheiro adequado- onde constem, para cada aero
nave pelo nicno.s, os seguintes elementos:

Artigo 6-®

Mannais

Os serviços de manutenção dos transportadores aé.rcos 
e as oficinas de manutenção de material aeronáutico 
deverão dispor, para poderem ser certificados pela Di- 
rccção-Gcral da Aeronáutica Civil, dos respectivos ma
nuais de manutenção, de procedimentos de manutenção 
e de navegabilidade, devidamente aprovados.

2. A manutenção conente das aeronaves e as modifi
cações a introduzir deverão ser efectuadas em confor
midade com os preceitos contidos nos respectivos rnaniuns 
de manutenção e outros documentos de natureza técnica,

I.
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a) Vistorias efectuadas;
b) Datas de revalidação e validade do certificado

de navegabiliidade;
c) Documentação técnica fornecida à aeronave;
d) Tempos de trabalho de aeronave, motores, hélices

e equipamentos diversos;
e) Modificações introduzidas;
f) Incidentes técnicos ou acidentes ocorridos.

6. A documentação das aeronaves será escrita a tinta, 
sendo proibidas rasiiras, emendas c substituição de folhas.

3. A tabela de taxas será aprovada pelo Ministro 
dos Transportes c Comunicações, sob pioposia da Di- 
lecção-Geral da Aeronáutica Civil.

Arti«o ll»

Dispoaiçdes peuis

As infracções às exigências do presente reguiaincnto 
são punidas com multa de 5 000$ a loooooÇ, indepen- 
dentemente do procedimento criminal.

Artigo 12.«Artigo

Cksos omlKMWDocumentação técnica

Os casos não previstos por este regulamento serão re
solvidos pelo Ministro dos Transportes e Comunicações, 
que levará em conta a Convenção sobre a Aviação Inter
nacional, seus anexos e emendas e a legislação em vigor.

O Ministro dos Transportes e Comun.icaçõc‘, Her- 
ailano Vieira.

1. Para efeito de controle adequado do estado de 
manutenção das aeronaves, a Direcção-Geral da Aero
náutica Civil deverá aprovar a seguinte documentação 
técnica;

a) Manual de manutenção, contendo toda a orgânica
oficial, os níveis de trabalhos autorizados, as 
funções e atribuições de cada sector, o modo 
como se verifica a estruturação hierárquica, ctc;

b) Manual de procedimentos de manutenção,
tendo os protocolos de todas as operações c 
os procedimentos de manutenção das

c) Manual de navegabilidade, contendo o conjunto 
de informações técnicas relativas ao estado e às 
modificações do material aeronáutico, quer emi
tidas pelos fabricantes, qtier pelas autoridades 
aeronáuticas do país de fabrico, ou ainda pela 
Direcção-Geral da Aeronáutica Civil.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS

COU-

aeronaves;
Secretaria cie Estado das Finanças

Direcção-Geral de Finanças

Despacho

Tendo a Direcção-Geral dos Serviços Administrativos
Centrais do Ministério dos Negócios Estrangeiros pro
posto a constituição de um fundo permanente para 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes e diárias que 
não se compadecem com as formalidades legais de requi
sição prévia.

Determino;

2. A documentação a emitir pela Direcção-Geral da 
Aeronáutica Civil é a seguinte:

a) Directivas de navegabilidade, obrigando a apli
cação de determinadas modificações técnicas;

b) Circulares de informações técnicas.

3. A Direcção-Geral da Aeronáutica Civil poderá, me-
recorrer à cooperação dosdiante autorização superior, 

serviços competentes de um outro Estado — membro da 
OACI, para efeito de aprovação e emissão da clociimeii 
tação que julgar neces.sária.

1. É concedido à Direcção-Geial dos Serviços Adminis
trativos Centrais do Ministério dos Negócios Estran- 

fundo permanente dc 40000? destinado ageiro.s
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes que não se 
compadecem com as formalidades legais dc requisição 
prévia:

um

Artigo 10-°

Emolumentos 2- Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Rosendo José S. P. Ferreira — Dircctor-Geral.

Chefe de sccção, in-

1. Pelo registo, certificação e inspecção de acronaics 
serão aplicadas taxas nos seguintes casos:

a) Registo de aeronave com emissão dc eevtiíuad.o
de matiícLila;

b) Vistoria de aeronave com emissão dc ccrtilicado
de navegabilidade;

c) Vistoria dc equipamento rádio ele aeronave, com
atribuição de licença;

d) Revalidação dc certificado de navegabilidade:
e) Vistoria dc equipamento-rádio;
j) Alterações de registo de propriedade;
g) l'crmo dc abate do registo;
h) Outros serviços não especificados.

2. As aeronaves da Direcção-Geral da Aeronáuiira 
Civil estão isentas de pagamento dc taxas.

Octávio Carlos B. Gomes 
terino.

Inácio Felino R. de Carvalho—2.° oficial in
terino.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 dc Dezembro do corrente 
ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 10 de Fevereiro 
dc 1984.— O Secretário de Estado, Arnaldo França.
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Despacho

Tendo o CciiLro de Manulcnção dc E(| ui pairam os e 
Oficinas do Ministério do Desenvolvimento Rural pro 
posto a constituição de um fundo permanente para 
oconer ao pagamento de despesas urgentes e diárias que 
não SC compadecem com as formalidades legais de requi
sição prévia.

Determino:

I. É (omccMdo ao (icniro de Manuienção dc Ivqirpa- 
mcritos e Oficinas do Ministério do Desenvolvimento 
Rciai um fuudo permancnt.c dc rpi uoo.')? desiin.uio a 
ocorrer ao pagamento de despesas urgentes que não se 
compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia.

2- Para administrai' o fundo dc que trata o número 
aulefior, é constituída a seguinte comissão:

Fiancisco Pina .A. Vieira — Director do Centro.

Autero Andrade ,-\lfama — Director Administra
tivo.

Despacho

'Lendo a Seaetaria-Geral do Ministério dos Trans
portes e Comunicações proposto a constituição de um 
fundo permanente para ocorrer ao pagamento de des
pesas urgentes e diárias que não se compadecem com 
as formalidades legais de requisição prévia.

Determino:

1. É concedido à Secretaria-Geral do Ministério dos 
1 ransportes e Gomunicações um funido permanente 

de i()(X)o,1> destinado a ocorrer ao pagamento de des
pesas urgentes que não se compadecem com as forma
lidades legais de requisição prévia.

2- Para administiar o fundo de que trata o número 
:uuetior, é constituída a seguinte comissão.

Gregório dc -Vndrade Alves — Chefe de Departa
mento.

Júlio César Santos—2/’ ()ficitd_

Imelda Borges Eavares — 2° oficial_

A reconstituição do fundo far-se á à medida que 
Iciicm sendo apresentados os justificativos de despesas 
;i Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
(umpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar se até 31 de Dezembro do corrente 
ano.

)osé Santos Silva — Chefe de Departamento.

C.licle de trabalho principal.|osé Rui 'Favtues

3. A í^.constituição do funcío fa,i-seá à mediihi ipic 
lorem sendo apresentados os justificativos de despeSas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará sc foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operarse até 31 dc Dezembro do corrente 
ano.

Secretaria de Estado das Einanças, 10 de Fevereiro 
de 1984. — O Secretário de Estado. Arnaldo França.

Secretaria de Estado das Finanças, 10 dc Fevereiro 
de i98/|_ — O Secretário dc Estado. Arnaldo Frain^,!^

Despacho

Tendo a Sccrctaria-Gcral do Governo proposto a cons
tituição dc um fundo permanente para funcionamento 
e manutenção da Residência da Madama na ilha do 
Sal. determino:

1. É concedido :i Sccrctaria-Gcral do Governo um 
iundo permanente de 100000,'$ destinado a ocorrer ao 
pagamento dc despesas urgentes que não se compade
cem com as formalidades legais dc requisição prévia.

2- Para administrar o fundo dc que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Lourenço Rosário M. Lopes — Delegado do Go
verno do Sal.

Dâmaso de Deus Brito Barreto — Secretário de 
Fúnanças.

ribúrdo Tavares — Representante do protocolo 
do Ministério dos Negócios Estrangeiros.

3. A reconstituição do fundo far-se á à medichi que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar se até 31 de Dezembro do corrente 
ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 10 de Fevereiro 
de 1984. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.

Despacho

'Fendo o Serviço Meieorohigico Nacional proposto a 
cotistituição dc um fundo permanente para ocorrer ao 
pagamento de despesas urgentes e diárias que não sé 
compadecem com as formalidades legais de requisição 
prévia.

Determino;

I. É (oncedido ao Serviço Meteorológico Nacional um 
fundo permanente de 20 oooS destinado a ocorrer ao 
pagamento de despesas urgentes que não sé compa
decem corn as formalidades legais de requisição prévia.

2- Para administrar o fundo dc que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Sônia Gomes de Sousa Ramos—^Directora.

Luís Olavo S. Delgado — Previsor-

Reinaldo Évora

A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
lorem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Dirccção-Ger.al de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar se até 31 de Dezembro do corrente 
ano.

Chefe de Secretaria.

Secretaria de Estado das Finanças, 10 de Fevereiro 
de 1^84. —O Secretário de Estado, Arnaldo França.
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Sotavenlo emiÜdo em sessão de 26 de Janeiro de j984, 
que é do seguinte teor:

«Apresentado.

Deve ser de novo evacuado em Junho de 1984 
para reavaliação e eventual conduta terapêu
tica»,

Obs.; Dada a sua menoridade deve ser acompanhado 
por pessoa de íamilia na altura da evacuação.

GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública
Despacho do Camarada Ministro dos Negócios Kslran 

geiros:

De 2 de Fevereiro de 1984:

João Baptista Almeida Brito — contratado, nos termos do 
artigo 45.” do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
o cargo de conduto,r-auto de 3."- classe, da Direcção-Geral 
dos Serviços Adminisá:ativos Centrais do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 4.”, artigo 4.” do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 15 de Fevereiro de 1984).

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 3 de Novembro de 1983:

Roberto Lima And.rade — nomeadoi nos termos do ar
tigo 63.” do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
interinamente, o cargo de ajudante de carcereiro, da 
Direcção dos Serviços Penitenciários, com colocação 
Cadeia Civil de S. Vicente.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 5.”, artigo 47.” do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 25 de Janei.ro de 1984);

na

Despacho do Camarada Ministro da Defesa Nacional, 
substituição do Camarada Ministro do Interior:

De 30 de Julho de 1983:
Pedro Mendes Teixeira, 2.” oficial, definitivo, da Direcção-Ge

ral da Administração Interna — nomeado, nos te,rmos do 
artigo 35.” do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, cm 
comissão de serviço, o cargo de secretário administrativo 
de Santa Cruz.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 4.“, artigo 9.” do orçamento vigente. —, (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 25 de Janeiro de 1984).

em

De 27:

Manuel Antônio Vieira de Andrade, esdivão de Direito 
de l,"^ classe, definitivo, do çtuadro das Secreta nas Ju
diciais e do Ministério Público, na situação de licença 
registada — prorrogada a referida licença oor mais seis 
meses, a partir de 24 de Fevereiro de 1984.

De 10 de Fevereiro:

José Maria Lopes Cabral, oficial de diligências de 3.” classe 
provisório, do quadro das Secretarias Judiciais e do 
Ministério Público, com colocação no Supremo Tribu-

Despachos do Camarada Ministro do Inlerio,r:

De 8 de Dezembro de 1983:
João Augusto Divo de Macedo, agente das Forças de Se 

gurança e Ordem Pública — nomeado, definitivamente, no 
referido cargo, nos termos do disposto no g 1.”. do ar
tigo 27.” do Estatuto do Funcionalismo.

Manuel José da Rosa, sargento das Forças de Segurança e 
Ordem Pública—nomeado, definitivamente, no referido 
cargo, nos termos do disposto no § 1.”, do artigo 27." do 
Estatuto do Funcionalismo.

nal de Justiçaexonerado das referidas funções, a 
seu pedido, com efeitos a partir da data da posse do 

de auxiliar de verificação do quadro das Alfân-cargo
degas.

Despacho do Camarada Secretário de Estado das 
Pescas:

De 29 de Novembro de 1983:

Pedro Roma Ramos, licenciado em engenharia de frio — 
nomeado, nos termos do artigo 27.” do Estatuto do Fun
cionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo de 
técnico superior de J.”- classe da Direcção-Geral das Pes
cas. com efeito a partir de 29 de Novembro de 1983.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 19.”, artigo 156.” do orçamento vigente.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 14 de Fevereiro de 1984).

De 4 de Janeiro de 1984:

Henrique Monteiro, agente das Forças de Segurança e Ordem 
Pública — nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos 
termos do disposto no § 1.”, do artigo 27." do Estatuto 
do Funcionalismo.

Os encargos resultantes das despesas têm cabimenin na do
tação inscrita no capítulo 5.”, artigo 40.” do orçamento vi
gente.

Despacho do Camarada Director-Geral da Função 
Pública, por delegação do Camarada Primeiro 
Ministro:
De 15 de Fevereiro de 1984:

Abílio Augusto Monteiro Duarte, embaixador do quadro dos 
Serviços Externos—.missões diplomáticas — do Mmistério 
dos Negócios Estrangeiros, ora exercendo as funçõe.s de 
Presidente da Assembléia Nacional Popular — conta, para 
efeitos de aposentação, o seguinte tempo de serviço pres
tado ao Estado de Cabo Verde:

(Anotados pelo Tribunal de Contas, em 13 de Feve
reiro de 1984).

De 28:

Renato Jorge Macedo Lopes, zelador da Direcção-Geral 
da Administração Interna, colocado no Secretariado 
Administrativo de S. Nicolau — transferido, a seu pe
dido, para o Secretariado Administrativo do Fogo.

Despacho do Camarada Ministro da Saúde e Assuntos 
Sociais: DM

Como combatente da liberdade da Pátria: 
De 1 de Abril de 1958 a 4 de Julho de 

1975, incluindo o aumento de lOflVo, nos 
termos do artigo 3.” da Lei n.“ 3/76, de 
16 de Abril ........................................................

De 6 de Fevereiro de 1984:

Péricles José A. P. Gomes da Veiga, filho do capitão das 
FARP, em comissão de serviço na JAAC, José Gomes 
da Veiga — homologado o parecer da Jimta de Saúde de 834 6
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RECTIFICAÇÃOA M O
De 5 ce Julho de 1975 a 31 de Dezem

bro de 1983 ......................................... , ... Por ter saído de forma inexacta no Boletim Oficial 
n." 4/84, de 28 de Janeiro, novamente se publica o seguinte:

9 .5 27

Total ... . 44 5

Despacho do Camarada Ministro dosí Negócios Estran
geiros:

Despacho do Camarada Director do Hospital Central 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro 
da Saúde e Assuntos Sociais:

De 21 de Julho de 1983:
De 28 de Janeiro de 1984:

Arlindo de Andrade — contratado, nos termos do artigo 45* 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o cargo de 
condutor-auto de J.'' classe, da Direcção-Geral dos Ser
viços Administrativos Centrais, do Ministério dos Negó
cios Estrangeiros.

Francisco Alcides Lopes de Barros, filho do Conselheiro de 
Embaixada do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Al
cides Eurico Lopes de Barros — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
22 de Setembro de 1983, que é do seguinte teor:

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 6.°, artigo 20.° do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 18 de Janeiro de 1984).

«Que o examinado necessita ser presente a uma con
sulta de estornatologia em S. Vicente».

Lista dos estudantes propostos pela Cojiiissão Nacional de Bolsas de Estudos para frequência de cursos superiores 
na Argélia, no ano lectivo de 1933/.']4 homü'ogada por despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura, de 
11 de Juiho de 1983.

Nomes Cursos Níveis

Oficial de rádio1 Antônio Nascimento Gomes... Superior

2 Carlos Alberto Delgado Martins ... Oficial de rádio Superior

Carlos Alberto C. D. Lopes.........3 Oficial de máquinas navais Superior

4 João Baptista Jesus dos Santos......... Oficial de máquinas navais Superior

Lista dos estudantes proposLOS pela Comissão Nacional de Bolsas de Estudos para frequência de cursos superiores 
na R. F. A., no ano lectivo de 1983,84, homologad.i por despacho do Camarada Ministro da Educação e Çultura, de 
11 de Julho de 1983.

Números Nomet ('OCDS Níveis

1 Emiliano dos Santos Silva ... Medicina Sup. de longa duração

2 Manuel José O. C. e Silva ... Gestão e Finanças Sup. de longa duração

Carlos José do Rosário Silva ...3 Gestão e Finanças Sup. de longa duração

Ana Paula Almeida de M. Fonseca...4 Téc. electrotécnico Sup. de culta duração

João Emílio Fontainhas Mendes ...5 Téc. electrotécnico Sup. de curta duração
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Lista dos estudantes propostos pela Comissão Nacional de Bolsas de Estudos para frequência de cursos superiores 
em França, no ano lectivo de 1983/84, homologada por despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura, de 
11 de Julho de 1983.

NíveisNúmeros CursosNomes

Sup. que conf. licenciat. 

Sup. que conf. licenciat 

Sup. que conf. licenciat. 

Sup. que conf. licenciat. 

Sup. que conf. licenciat.

Professor de ElectricidadeFernando Jorge Cruz Almeida ...1

Inform. de Transp. Comunicação 

.Aeronáutica

2 Maria Teresa de Jesus Carvalho

3 Péricles Fonseca Brito ... .

Engenharia Naval 

Eng.'! Telecomunicações 

Inform. de Transp. Comunicação ' Sup. que conf. licenciat

Pedro Fonseca Brito4

Paulo Jorge F. R. O. Lima5

Pedro Alexandrino Barros ...6

Inform. de Transp Comunicação' Sup. que conf. licenciat

Sup. não conf. licenciat 

Sup. não conf licenciat

Francisco Manuel Livramento7

Tradutor/lntérprcteSilvia Lima Évora ... .S

Técnico de FrioCarlos Alberto S. Conceição9

Sup. não conf. licenciat. 

Sup. não conf. licenciat. 

'Sup. não conf. licenciat.

Técnico de Fnc-João da Luz Andrade ...10

Técnico de FrioAntônio João dos Santos11

Técnico de FrioJosé Crisanto S. D. Delgado12

Lista dos estudantes propostos pela Comissão Nacional de Bolsas de Estudos para frequência de cursos superiores 
no Brasil, no ano lectivo de 1983/84, homologada por despacho do Camarada Ministro da Educação e Cultura, de 11 de 
Julho de 1983.

NíveisCursosNomesNúmeros

Administração Pública Sup. não conf. licenciat.Mário Alberto Galina Pais ...1

Sup. não conf. licenciat.Gestão dos Recursos HumanosGabriel Lopes da Costa 

Francisco de A. Araújo

2

Sup. não conf. licenciat.Gestão dos Recursos Humanos3
Sup. não conf. licenciat.Gestão dos Recursos HumanosFrancisco Fernandes Tavares4

Sup. que conf. licenciat.Ciências de SoloCarla Maria Brigham Gomes 

Maria Isabel F. de Pina ...

5
Sup. que conf licenciat.Ciências de Solo6
Sup. que conf licenciat. 

Sup. que conf. licenciat. 

Sup. que conf- licenciat. 

Sup. que conf. licenciat. 

Sup. que conf licenciat.
[

' Sup. que conf licenciat.
I
Sup. que conf. licenoat.

Eng.'* Alimentar 

Eng.'' Alimentar 

Eng.'* Agro-Industrial 

Estatística

Silvano Augusto S. Barros ... 

Maria Ivone Andrade Lopes 

i Joana Maria F. Morais ............

7

8

9

Osvaldo Lima Lopes ...10
InformáticaJoão Lopes Livramento11

Eng.''' Zootécnica 

EngO Zootécnica

Neusa de Fátima S. Lopes12

Diva Helena S. Antunes13
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Lista dos estudantes propostos pela Comissão Nacional 
de Bolsas de Estudos para frequência de cursos superiores 
nos E. U. A. no ino lec:ti\o de L);13/.S4, homologada por 
despacho do Camarada Ministro da Educação e Çultura, 
de 11 de Julho de 1983.

Lista dos estudantes propostos pela Comissão Nacional 
de Bolsas de Estudos para frequência de cursos superiores 
que não confere licenoialura no Senegal, no ano lectivo 
de 1983/84, homologada por despacho do Camarada Minis
tro da Educação e Cultura, de 11 de Julho de 1983.

CursosN.-s Nomes Nomes Cursos

Prot. vegetal 
Prot. vegetal 
Informática 
Informática 

Téc. comercial 
Document alista 
Téc. comercial 
Documentalista 
Documentalista 

Arquivista 
Arquivista 
Arquivista 
Estatística 
Estatística

José Ramos Mota Filho............
Auriza da Cruz Oliveira............
Lucilia dos Anjos F. Semedo... 
Osvaldo Aranha R. Évora ...
Rui Benjamim de Melo ............
Antônio Tavares do Rosário...
Guilherme Antônio Flôr............
Maria Madalena dos S. Lucas 
Manuel Rodrigues de Pina ... 
Raquel da Cruz Monteiro ... 
Diva dos Reis de M. Andrade 
Rosa Gentil dos R. M. Andrade
Manuel Pinto Frederico ............
Simão Fernandes Lopes ............

Ana Jacqueline A. B. Maiques da 
Silva........................................................

1 1
Intérprete2

3
Intérprete4 Dulce Maria Lopes Almeida...2

5
Rec. Híd.Décio Paulo Frederico Hopffer . .6 3

7
Eng. agricolaMaria ClotiV.e dos R. M. Andrade ...48

9
Eng. agrícolaIsaurinha C. Baptista ...10 5

11
Orlando Jesus Delgado ... Eng. florestal612

13
Adelina Maria Santos Vicente ... Eng. 1'crestal714

Lista dos estudantes propostos pela Comissão Nacional de Eolsas de Estudos para frequência de cursos médios e 
superiores na URSS no ano lectivo de 1983/84, homologada por despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura, de 11 tír; Julho de 1983.

Cursos NíveisNúmeros Nomes

Superior

Superior
Superior

Superior
Superior

Superior
Superior

Superior
Superior
Superior
Superior

Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio

Médio
Médio
Médio

Capitão de pesca 
Econômica de trans. aéreos 

Engenharia sanitária 
Engenheiro cartógrafo 
Engenheiro cartógrafo 

Gestão portuária 
Gestão portuária 

Engenheiro economista 
Engenheiro economista 
Eng.''‘ cons. de portos 
Eng.'' cons. aeródromo 

Electrónica 
Electrónica 
Electrónica 

Eng." téc. cons. civil 
Eng." téc. cons. civil 

Técnico mecânico 
Téc. metalo — mecânico 
Téc. metalo — mecânico 
Téc. inst. — elec. (barcos) 
Téc. inst. — elec. (barcos) 

Técnico meteorologista 
Técnico meteorologista 

Técnico químico 
Técnico químico 

Técnico zootécnico 
Técnico zootécnico 
Técnico mecânico 
Técnico mecânico 
Técnico mecânico 
Técnico mecânico

José Júlio Soares ..............................

Armindo Andrade Sousa.....................
José Augusto S. L. Almeida ...

Georgino Manuel da Cruz ............
Maria da Luz Bettencourt ............

Antônio Moreira Semedo ............
Luis Tavares Silva..............................
José Maria Ramos Cunha ............

José Antônio Ramos .........................
Daniel Gomes Duarte .....................
Caimem Santos Carvalho ............

Rubem Freire de Brito.....................
Francisco José Almeida SfAubyn
Florácio Nelson Santos .....................
José Maria Ramos de Pina............

Jorge F. B. Melo Santos ............
José Calazans Neves .....................
Manuel de Jesus A. Pinheiro ... 
Pedro de Jesus L. de Brito ...
Luís César da Silva .....................
Paulino dos Santos Monteiro ...
Antônio João Soares .....................
Esther Araújo de Brito.....................
Quirino José G. Mariano ............
José Manuel Ramos..............................
Amândio Higino do C. Gomes ...
Miguel Barbosa Ribeiro.....................

Silvestre Veiga Sequeira.....................
Luiz Gonzaga de C. Fortes ............

Pedro Mendes Delgado .....................
Amândio Fernandes Costa ............

1
2
.3
4
5
6

8
9

10
11
12
13

15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
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Usta dos estudantes propostos pela Comissão Nacional de Bolsas de Estudos para frequência de cursos médios e 
superiores em Portugal, no ano lectivo de 1983/84, homologada por despacho do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura, de 11 de JuUio de 1983,

Ntímcroí CursosNomes Níveis

Topógraío
Topógrafo
Topógrafo
Topógrafo
Topógrafo
Topógrafo

Desenhador Projectista 
Desenhador Projectista 
Desenhador Projectista 
Desenhador F*rojectista 
Desenha.ior Projectista 
Eng.° téc. const. civil 
Eng,° téc, const. civil 
Eng,° téc, const. civil 
Eng.” téc. const. civil 
Eng.® téc. const. civU 
Eng.® téc. const. civil 
Eng.® téc. const. civil 
Eng.° téc. const. civil 
Eng.® téc. const. civil 
Eng.® téc. const. civil 
Eng.® téc. const. civil 
Eng.® téc. const. civil 

Silvicultura 
Silvicultura 
Silvicultura 
Silvicultura 

Técnico electrotécnico 
Técnico electrotécnico 
Técnico electrotécnico 
Técnico electrotécnico 
Técnico electrotécnico 
Técnico electrotécnico 

Radiotécnica 
Radiotécnica

Secretariado de administração 
Secretariado de administração 
Secretariado de administração 

Gestão e admnist. pública 
Oficial de navegação maritima 

Téc. de línguas e turismo 
Téc. de línguas e turismo 

Téc. laborat. cont. medie. 
Téc. laborat. cont. medie. 
Téc. laborat. cont. medie. 

Professor de mat./desenho 
Professor de mat./desenho 

Professora de filosofia 
Professor do filosofia 
Professora de filosofia 

Telecomunicações 
Lín. e let. moderna 
En.genharia de minas

Médio
Médio
Médio
Médio
Médio
Médio

Médio
Médio
Médio
Médio
Médio

StSp. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat, 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciai. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat, 
Sup. não conf. licenciat 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não conf. licenciat. 
Sup. não cont licenciat, 
Sup. não conf licenciat. 
Sup. não conf licenciat, 
Sup. que conf. licenciat. 
Sup. que conf. licenciai 
Sup. que conf. licenciat. 
Sup. que conf. licenciat. 
Sup. que conf. licenciat 
Sup. que conf. licenciat. 
Sup. que conf. licenciat. 
Sup. que conf. licenciat. 
Sup. que conf. licenciat, 
Sup. que ccn[. 'icenciat.

1 Cláudio Augusto Delgado Matos
Homero Pinheiro Silva ....................
Estevão Jjopes Cabral ......................
Alcídio Rocha Monteiro .....................
Carlos Alberto Santos Coelho ...........
Amândio Gabriel Tavares Delgado ...
Luís Manuel D. S. Delgado ...........
Luís Gonzaga Fortes ............................
José Marcelo Rodrigues .....................
José Paulo Almeida Cabral ............
Armando Medina Miranda ..................
José Maria Tavares Varela ............
Esmeralda Antonieta F. Fernandes
Rafael Augusto F. Silva ...................
Benvindo Moreira Barreto .................
José Rui Vieira Lima ....................
Helena Maria de Sousa A. N. Lopes
lolando Lopes Rodrigues ....................
Adérito Ferreira Querido ...................
Adérito de Jesus Gonçalves Pina
José do Rosário Costa .....................
Anildo Caetano de Jesus ...................
Aníbal Fortes ..........................................
Margarida Maria Silva Santos ...........
Benvinda Medina dos Santos ...........
Oscar Fernandes Sá Nogueira ...........
Maria SteUa Fortes Benchlmol ..........
Jorge Humberto Lima Évora ...........
Arlinda Lima Delgado Lopes..................
João Manuel Soares .................................
Adolfo Manuel da Fonseca .................
Celso Sousa Rocha.................................
Carlos Alberto Silva Lima .................
Ana Isabel Nobre M. Azevedo ..........
Euclides Tavares C. Barbosa ...........
Adriel Filipe Oliveira Mendes ................
Litícia dos S. Monteiro Évora ................
Luisa Helena Vieira Chantre ................
Gizela Maria Lima Costa ........................
Aguinaldo Severino David ........................
Helena Maria Sapinho G. Monteiro ... .
Judith Neves Santos ................................
Elsa Maria Lopes Lima .........................
Maria de Lourdes Vieira Jassy
Lúcia Maria Sapinho R. Pires................
João Emanuel Almeida Duarte ................
Paulino Lima Fortes .................................
Edna Maria Lima Fonseca Bento ... .
Júlio Antônio Lopes dos Reis ................
Maria de Jesus Veiga Miranda ... .
Flávio Ernesto Q. C. V. Moreira
Dulce Irene Ferreira Lima .......................
Ana Paula de Brito Almeida ...................

2
3
4
5
6
7
8
9

10
11
12
13
14
15
16
17
18
19
20
21
22
23
24
25
26
27
28
29
30
31
32
33
34
3S
36
87
sa
39
40
41
42
43
44
45
46
47
48
49
60
51
52
53

Direcção-Geral da Função Púbüca, na Praia, 16 do Fevereiro de 1984. —O Director-Geral, substituto legai, Daniel
Cardoso.

‘I

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


